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EMENDA Nº     - CM 

(ao PL nº  5343, de 2020) 

    

Acrescenta-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 5343/2020, o seguinte parágrafo, 

onde couber: 

“Art. 3º …………………………………………………………………………. 

§__ A parcela de benefício financeiro de que trata este artigo relativa 

ao mês de dezembro será paga em dobro, para os beneficiários em 

gozo do benefício no mês de dezembro, ou proporcionalmente ao 

número de meses em que tenha sido recebido o benefício ao longo do 

ano, para os que o tenham percebido até o mês de novembro.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 3º do presente PL prevê o Benefício de Renda Mínima na Lei de 

Responsabilidade Social, mas não estabelece a possibilidade de recebimento do 

pagamento em dobro no mês de dezembro. 

Nesse sentido, propomos a presente emenda, para garantir que os beneficiários 

possam receber a renda extra no mês de dezembro de cada ano. 

Contamos, portanto, com o apoio dos nobres senadores para o acolhimento 

desta emenda.  

Sala das Sessões, 

 

SENADOR FABIANO CONTARATO 
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